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Autoriza a 'Contrair empréstimo por antecipação 
de receita. 
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O Povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes, de- , 
cretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. lll. - Fica a Prefeitura ILiunicipal autorizada a contrair com 
a Caixa Ecohômica do ;;;stado de lWinas Gerais um empréstimo até a_quan- .J 

tia de Cr$ 500 0 000,00 (Quinhentos mil cruzeiros), QOr antecipaçao de 
sua receita do corrente ~xercício, aos juros de 12% (doze por cento) 
ao ano e pagar as comissoes a entidade credora. 

Art. 211. - O empréstimo será resgatado dentro do corrente exercí
cio de mil novecentos e cincoenta e seis (1956), improrrogavelmente. 

Art. 32 - A Prefeitura Municipal constituirá a Caixa Econômica 
do Estado de Minas Herais sua procuradora• com poderes irrevogaveis, 
para o fim especial d~ receber do Tesouro lfacional as parcelas que 
tiverem de ser pagas a Municioalidade no corrente exercício, corres
pondente á Quota do Imposto sBbre a Henda. 

Art. 4a - A Prefeitura Municipal dará, á Caixa Econômica do Es
tado de Minas Gerais, em caução e garantia do resgates; do empréstimo 
ora autorizado, a rnet"lde das quotas do aludido Imposto sôbre a Renda 
que lhe devam ser pagas a partir da data desta lei, podendo a mutu
ante delas .se utilizar para o resgate, do capital e juros, da transa
ção em causa 0 

Art. 5a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execuqão desta lei pertencer 1 que a cumpram e façam cumprir tão in
teiramente como nela se contem. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 14 de. Janeiro de 19560 
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(Secretário) (; 
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